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1 INTRODUÇÃO 

A Constituição.Federativa do Brasil funda-se na democracia, "todo o poder emana 

do povo que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 

Constituição", além de adotar como fundamentos a soberania, cidadania e o pluralismo 

político. 

Em consonância, o art.14 da Constituição Federal preconiza: "A soberania popular 

será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 

todos, e, nos termos da lei". Tais preceitos coadunam para um modelo de voto periódico, 

direto, secreto e isonômico. 

Dessa fonna, a Carta Magna adotou a democracia representativa, onde a 

participação do povo é indireta, periódica, por via das instituições eleitorais que objetivam 

disciplinar as técnicas de escolha dos representantes do povo. 

Todavia, para que haja a escolha dos representantes, é imprescindível que os 

cidadãos conheçam os candidatos e as suas propostas, para tanto, existe a campanha 

eleitoral que é concretizada através da propaganda política. A campanha eleitoral é o 

período em que os candidatos e os partidos políticos apresentam-se para a população com o 

intuito de angariarem votos. 

É mister expor que as redes sociais, as novas plataformas digitais e tecnologias tem 

modificado os escopos tradicionais da campanha política, possibilitando a difusão de 

notícias falsas e a propaganda ilícita mascarada sob o anonimato. Nesse contexto, fala-se 

do fenômeno das "fake news" e sua influência no processo democrático. 

A técnica de pesquisa empregada para a elaboração do estudo é bibliográfica, 

buscando referencial na literatura existente sobre a matéria e nos textos normativos que a 

disciplinam. Os dados são coletados na legislação pertinente, resoluções, jurispmdência, e 

na doutrina impressa e/ou divulgada por meios eletrônicos. 

A investigação possu.i caráter exploratório-descritivo com uma metodologia de tipo 

qualitativo, baseada fundamentalmente no método dedutivo, que se realiza de modo a 

percorrer todos os momentos metodológicos da leitura: exploração do objeto de 
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investigação, seleção do conteúdo, análise das doutrinas, teorias e reflexão que 

possibilitem a fonnulação de um juízo de valor a respeito do material investigado. 

Para tanto, o presente artigo objetiva-se a examinar os paradigmas da propaganda 

política e a influência das notícias falsas durante a campanha eleitoral. Para tanto, a 

primeira parte deste destina-se a discorrer sobre a propaganda política e seus tipos; a 

segunda sobre as fake news e sua repercussão; e por fim, a terceira sobre o direito de 

resposta na internet decorrente defake news. 

2 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

2.1 Propaganda Eleitoral 

Propaganda eleitoral é a espécie de propaganda que visa captar votos, divulgando 

as propostas dos candidatos que objetivam cargos políticos. O TSE entende como: 

"[ ... ] ato de propaganda eleitoral é aquele que leva ao conhecimento geral, ainda que de 
forma dissimulada, a candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política que se 
pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao 
exercício de função pública [ ... ]"4 

A época da propaganda eleitoral só é permitida após o dia quinze de agosto do ano 

da eleição, conforme o art.240 do Código Eleitoral, isto posto, a propaganda que ocorre 

antes desse período é extemporânea, antecipada ou prematura. 

Raymana (2011) a define como "aquela que causa influência em beneficio do 

aspirante a candidato com feição condicional resolutiva, objetivando o propósito de pedido 

de voto". O TSE preconiza: 

[ ... ] A configuração da propaganda eleitoral extemporânea exige que seja levado ao 
conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, referência à pretensa candidatura, 
pedido de voto, ações políticas que se pretende desenvolver ou a ideia de que o beneficiário 
é o mais apto para o desempenho da função pública eletiva. (Ac. de 16.4.2015 no AgR-AI 
nº 26055, rei. Min. Luiz Fux) 

O parágrafo único do art.240, proíbe que qualquer propaganda política seja 

difundida mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões públicas, no período de 

tempo de quarenta e oito horas antes até vinte e quatro horas após o pleito. 

4 (Ac. no 15.732/MA, DJ de 7.5.99, rei. Min. Eduardo Alckmin). Na mesma direção os seguintes Acórdãos
da mesma Corte: 5.120/RS, DJ de 23.9.2005, rei. Min. Gilmar Mendes; 18.958/SP, DJ de 5.6.2001, rei. Min. 
Ferna11do Neves; 16.426/MT, DJ de 9.3.2001, rei. Min. Fernando Neves 
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